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PROJETO DE LEI Nº 5, DE 2022, 
do Senador Randolfe Rodrigues 

 

Dispõe sobre a restrição, em todo o 
território nacional, de fabricação, 
processamento, manuseio, importação, 
comercialização, distribuição, 
fornecimento, transporte, armazenagem, 
guarda, porte, manutenção em depósito e 
uso de fogos de artifício de estampido ou de 
qualquer outro artefato pirotécnico que 
produza estampidos. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º São proibidos, em todo o território nacional, a fabricação, o processamento, 

o manuseio, a importação, a comercialização, a distribuição, o fornecimento, o transporte, a 
armazenagem, a guarda, o porte, a manutenção em depósito e o uso de fogos de artifício de 
estampido e de quaisquer artefatos pirotécnicos que produzam estampidos. 

§ 1º A proibição de que trata o caput aplica-se a recintos fechados e a ambientes 
abertos, em áreas públicas ou em locais privados. 

§ 2º Esta Lei não se aplica: 
I – aos fogos de artifício de estampido e de quaisquer artefatos pirotécnicos que 

produzam estampidos destinados à exportação para outros países; 
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II – aos fogos de artifício de estampido e de quaisquer artefatos pirotécnicos cujo 
efeito principal esperado seja o visual e que produzam níveis máximos de pressão sonora de 
até 70 dB (setenta decibéis). 

Art. 2º A infração a qualquer disposição desta Lei, sem prejuízo da aplicação da 
legislação local, do disposto no art. 3º desta Lei, nos arts. 32 e 56 da Lei nº 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998 (Lei dos Crimes Ambientais), no Decreto-Lei nº 4.238, de 8 de abril de 
1942, e das demais sanções penais e administrativas, ensejará responsabilidade civil pelos 
danos causados, inclusive ao meio ambiente. 

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei resultará na apreensão dos 
artefatos e, sem prejuízo da apuração de crime de maus-tratos e da reparação do dano moral 
coletivo contra os animais, os infratores estarão sujeitos a multas, em conformidade com as 
seguintes disposições: 

I – as pessoas jurídicas que fabricarem, processarem, importarem, 
comercializarem, distribuírem, fornecerem, transportarem, armazenarem, guardarem ou 
mantiverem em depósito os produtos proibidos por esta Lei serão multadas 
administrativamente em 5% (cinco por cento) até 20% (vinte por cento) do faturamento bruto 
do último exercício fiscal ou estimativa desse, salvo se a legislação local estabelecer valor 
maior; 

II – as pessoas físicas ou jurídicas que utilizarem os produtos proibidos por esta 
Lei, bem como as pessoas físicas que fabricarem, processarem, importarem, comercializarem, 
distribuírem, fornecerem, transportarem, armazenarem, guardarem, mantiverem em depósito 
ou portarem os produtos proibidos por esta Lei, serão multadas em R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), salvo se a legislação local estabelecer 
valor maior. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos 6 (seis) meses de sua publicação 
oficial. 


